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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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Nº do Protocolo: 23111.012836/2026-54

Teresina-PI, 23 de Março de 2026

PORTARIA CCN/UFPI Nº 24/2026, DE 23 DE MARÇO DE 2026*

Designa Comissão Usuários Laboratório
Biodiesel a de do de e Materiais (LBM) e
estabelece outras providências.

O Diretor do Centro de Ciências da Natureza/CCN, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e
regimentais, delegadas por meio do Ato da Reitoria n° 200/2025, de 27 de Janeiro de 2025, e
considerando a RESOLUÇÃO CONSUN/UFPI Nº 037, DE 23 DE AGOSTO DE 2018 e o Memorando Eletrônico
nº 47/2026-DQ/CCN, de 23 DE MARÇO DE 2026,

RESOLVE:

Art. 1º Constituir a Comissão de Usuários do Laboratório de Biodiesel e Materiais (LBM), vinculado ao
Departamento de Química do CCN, composta pelos seguintes membros:

I - BERNARDO FERREIRA PINTO - SIAPE - 2243398 (Presidente);
II - LEANDRO MIRANDA SANTOS - SIAPE - 2174636 (Membro);
III - ANA KAROLINA SARAIVA DA SILVA - SIAPE - 1637339 (Membro).

Art. 2º Compete à comissão de Usuários do Laboratório de Biodiesel e Materiais (LBM) apresentar
demandas junto ao comitê Gestor quanto ao uso, acesso e estado de conservação dos equipamentos,
instalações e serviços oferecidos pelo LBM.

Art. 3º O mandato dos membros designados será de 04 (quatro) anos, permitida a recondução por mais
um período de igual duração, conforme Incisos I e II, Art. 28, da resolução em epígrafe

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, conforme disposto no Parágrafo
único, do artigo 4º, do Decreto nº 10.139/2019, da Presidência da República.

Certifique-se. Publique-se. Cumpra-se.

_____________________
*Numeração sequencial de portarias do CCN-2026.
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